
 

Número 032 

Sessões: 8 e 9 de abril de 2014 

Este Boletim contém informações sintéticas de decisões proferidas pelos Colegiados do TCU que receberam indicação de 

relevância sob o prisma jurisprudencial no período acima indicado. O objetivo é facilitar ao interessado o acompanhamento 

das decisões mais importantes do Tribunal. Para aprofundamento, o leitor pode acessar o inteiro teor da deliberação, 

bastando clicar no número do Acórdão (ou pressione a tecla CTRL e, simultaneamente, clique no número do Acórdão). 

 

Acórdão 909/2014 Plenário (Pedido de Reexame, Revisor Ministro-Substituto Augusto Sherman) 

Pessoal. Aposentadoria. Estágio probatório.  

É ilegal a aposentadoria compulsória por idade sem o cumprimento integral do estágio probatório, o qual se constitui em 

requisito obrigatório para a aquisição da titularidade no cargo e, consequentemente, para a obtenção da aposentadoria 

nesse mesmo cargo. 

Acórdão 910/2014 Plenário (Pedido de Reexame, Relator Ministro Walton Alencar Rodrigues) 

Contrato. Serviços terceirizados. Reserva técnica 

É admissível o pagamento de reserva técnica, desde que devidamente motivado com estudo específico e descrição dos 

eventos a que será destinada a referida reserva. 

Acórdão 911/2014 Plenário (Aposentadoria, Relator Ministro Benjamin Zymler) 

Pessoal. Tempo de serviço. Tempo ficto. 

A simples percepção do adicional de insalubridade não gera direito à contagem de tempo de atividade especial prestada 

por servidores ex-celetistas anteriormente à vigência da Lei 8.112/90. Para tanto, é necessária a comprovação da condição 

de insalubridade por meio de certidão do INSS ou de laudo emitido pelo Ministério do Trabalho ou por profissional por ele 

cadastrado, salvo para cargos cujo exercício presume atividades de risco para a higidez física. 

Acórdão 912/2014 Plenário (Tomada de Contas Especial, Relator Ministro Benjamin Zymler) 

Convênio e Congêneres. Prestação de Contas. Comprovação de despesas.  

A despesa pode ser considerada regular mesmo na ausência de nota fiscal, se houver outros elementos disponíveis nos 

autos que motivem o convencimento do juiz, com base no princípio da persuasão racional, também denominado de 

princípio da livre convicção motivada, disposto no art.i131 do CPC (de aplicação subsidiária no TCU). 

Acórdão 912/2014 Plenário (Tomada de Contas Especial, Relator Ministro Benjamin Zymler) 

Convênio e Congêneres. Responsabilidade do convenente. Débito.  

A ausência de regular procedimento licitatório, por si só, não é suficiente para a imputação de débito em relação a recursos 

de convênio, pois não afasta a possibilidade de que tenham sido aplicados no objeto pactuado. Para que haja imputação de 

débito deve estar caracterizado o prejuízo, mesmo que decorra de presunção legal. Para se caracterizar o prejuízo, é 

imprescindível a existência de investigação que demonstre a diminuição indevida do patrimônio da Administração. 

Acórdão 930/2014 Plenário (Tomada de Contas Especial, Relator Ministro José Múcio) 

Processual. Citação. Validade. 

Caso o responsável faleça antes de findo o prazo para apresentação das alegações de defesa, mas o conhecimento desse 

fato só aconteça após a prolação do acórdão condenatório, cabe ao TCU tornar, de ofício, insubsistente a deliberação e 

determinar a citação do espólio, ou, caso concluído o inventário, dos herdeiros, até o limite do patrimônio transferido.  
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Acórdão 938/2014 Plenário (Representação, Relatora Ministra Ana Arraes) 

Licitação. Proposta. Composição. 

A adoção, na proposta da empresa licitante, de índice de produtividade diferente daquele previsto no edital somente é 

admissível se houver previsão expressa dessa possibilidade no instrumento convocatório. 

Acórdão 942/2014 Plenário (Auditoria, Relator Ministro-Substituto Marcos Bemquerer) 

Convênio e Congêneres. Execução física. Quantitativos realizados. 

A aceitação, pelo órgão concedente, de margem de diferença entre as medições realizadas e as quantidades previstas no 

projeto básico deve restringir-se aos serviços que, em função das suas características, possam apresentar divergências de 

quantificação em decorrência da metodologia de aferição utilizada, com a obrigatoriedade de se registrar a devida 

justificativa técnica para cada situação específica.  

Acórdão 1215/2014 Primeira Câmara (Representação, Relator Ministro José Múcio Monteiro) 

Licitação. Habilitação. Visita técnica.   

Na hipótese de não haver complexidade do objeto, configura restrição indevida à competitividade a exigência de visita 

técnica ao local de execução da obra, sendo suficiente a declaração, por parte da empresa licitante, de que conhece as 

condições locais para a execução do objeto. 

Acórdão 1401/2014 Segunda Câmara (Representação, Relator Ministro José Jorge) 

Licitação. Proposta. Negociação. 

É aplicável, na busca da proposta mais vantajosa para a Administração, a prerrogativa administrativa da negociação em 

todas as modalidades licitatórias. 

Acórdão 1428/2014 Segunda Câmara (Auditoria, Relator Ministro-Substituto Marcos Bemquerer) 

Pessoal. Admissão. Programa Saúde da Família.  

A contratação de pessoal para compor as equipes do Programa Saúde da Família (PSF) deve ocorrer por meio de 

concurso público, ante o caráter permanente das atividades desenvolvidas nesse programa. 

Acórdão 1429/2014 Segunda Câmara (Tomada de Contas Especial, Relator Ministro-Substituto Marcos Bemquerer) 

Convênio e Congêneres. Responsabilidade do convenente. Agente político.  

Quando não há a prática de atos administrativos de gestão, via de regra, não cabe imputação de responsabilidade a 

agentes políticos, salvo se as irregularidades tiverem caráter de tal amplitude e relevância que, no mínimo, fique 

caracterizada grave omissão no desempenho de suas atribuições de supervisão hierárquica. 

 

Elaboração: Diretoria de Jurisprudência - Secretaria das Sessões 

Contato: infojuris@tcu.gov.br 

                                                           
i Art.  131. O juiz  apreciará li vremente a pr ova, atendendo aos fatos e circuns tâncias constantes  dos autos, ainda que não al egados  pelas partes; mas  deverá i ndicar,  na sentença, os moti vos que Ihe for mar am o convenci mento.  
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